
REPÚBLICA DE ANGOLA
EMBAIXADA DA REPÚBLICA DE ANGOLA 

NO REINO DA SUÉCIA E NOS PAÍSES NÓRDICOS

RECONHECIMENTO DE ASSINATURAS 

REQUISITOS 

É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DO/A REQUERENTE 

O pedido de Reconhecimento de Assinaturas é feito mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

NOTA: DEVEM SER ENTREGUES OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS ACOMPANHADOS POR 
FOTOCÓPIAS (UMA POR CADA DOCUMENTO). 

1. Cartão de Inscrição Consular válido (facultativo para cidadão não residente).

2. Documento (s) onde consta (m) a (s) assinatura (s) a ser (em) reconhecida (s).

NOTA: A assinatura deverá ser feita na presença de um funcionário(a). 

INFORMAÇÃO ADICIONAL 

▪ A falta de algum dos documentos requeridos poderá implicar a recusa do processo.

▪ Sempre que seja necessário, o Sector Consular reserva-se o direito de pedir a
apresentação de outros documentos, bem como de convocar o utente para uma
entrevista.

▪ Todos os documentos em língua estrangeira deverão ser traduzidos para a língua
portuguesa, por um tradutor oficial e legalizada pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros dos Países provenientes.

▪ Os documentos submetidos permanecerão propriedade da Embaixada de Angola.

PRAZOS DE ENTREGA E EMOLUMENTOS 

Reconhecimento de assinatura presencial 

- No mesmo dia: 00,00 SEK

ATENDIMENTO

O atendimento ao público é feito no seguinte endereço: 
Skeppsbron 8, 111 30 Stockholm 

Entrega de documentos: 
2.ª, 3.ª, 4.ª e 5.ª feiras das 09:30 às 14:30.
6ª feiras das 09:30 às 13:30.

Levantamento de documentos: 
2.ª, 3.ª, 4.ª e 5.ª feiras das 09:30 às 14:30.
6ª feiras das 09:30 às 13:30.




